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EDITAL Nº 011/2026 
 
 

CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL DE PROVAS E TÍTULOS PARA PROVIMENTO DE CARGOS PERTENCENTES AO 

QUADRO EFETIVO DE PESSOAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE CASSILÂNDIA/MS 

 

LEANDRO ROSA DE SOUZA, PRESIDENTE DA CÂMARA DE CASSILÂNDIA, Estado de Mato Grosso do Sul, 

no uso de suas atribuições, torna público o RESULTADO PRELIMINAR DA BANCA DE AVALIAÇÃO DE 

AUTODECLARAÇÃO DE PESSOAS AUTODECLARADAS PRETO ou PARDO, e o CURRÍCULO RESUMIDO DA 

COMISSÃO ESPECIAL RECURSAL do Concurso Público de Provas e Títulos para provimento de cargos pertencentes ao 

quadro efetivo de pessoal  da Câmara Municipal de Cassilândia/MS, de acordo com as normas e condições seguintes: 

 

1. DOS RESULTADOS E INFORMAÇÕES GERAIS 

1.1. O resultado é referente à avaliação da veracidade da autodeclaração dos candidatos pretos ou pardos convocados 

através do EDITAL Nº 10/2026 do Concurso Público de Provas e Títulos para provimento de cargos pertencentes ao 

quadro efetivo de pessoal  da Câmara Municipal de Cassilândia/MS. 

1.2. O resultado constante neste edital traz os seguintes resultados da Autodeclaração: 

1.2.1 - CONFIRMADA: Candidato que teve sua documentação analisada, e sua autodeclaração foi confirmada; 

1.2.2 - NÃO CONFIRMADA: Candidato que teve sua documentação analisada, e sua autodeclaração não foi 

confirmada; 

1.2.3 - NÃO ANALISADO: Candidato que enviou documento ilegível ou não previsto no edital de convocação. 

1.2.4 - AUSENTE NA ETAPA: Candidato convocado através de edital próprio, e, não enviou via portal a documentação 

solicitada no prazo previsto; 

1.3. O candidato que teve sua avaliação da veracidade da autodeclaração CONFIRMADA, terá sua classificação em lista 

específica quando do resultado/classificação final;  

1.4. Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas os candidatos que tiverem sua AUTODECLARAÇÃO: NÃO 

CONFIRMADA, NÃO ANALISADA e AUSENTE NA ETAPA, retornando assim, à Ampla Concorrência. 

1.5. O resultado da Banca de Avaliação da Veracidade da Autodeclaração das pessoas pretas ou pardas encontra-se 

relacionado no ANEXO I deste Edital. 

 

2. DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

2.1. O candidato que teve sua avaliação da veracidade da autodeclaração NÃO CONFIRMADA e/OU NÃO ANALISADA 

pela Banca poderá interpor recurso administrativo no período de 09h (nove) horas do dia 02  de março de 2026 e 

18h (dezoito) horas do dia 03  de março de 2026 (horário oficial de Mato Grosso do Sul). 

2.2. O candidato deverá realizar os seguintes passos para interpor o recurso administrativo: 

a) Acessar sua ÁREA DO CANDIDATO (https://candidato.concurso.fundacaofapec.org.br/), utilizando login e senha; 

b) localizar a inscrição para a qual deseja fazer o envio do material; 

c) Clicar no “botão” RECURSOS (RECURSO DO RESULTADO PRELIMINAR DO PROCEDIMENTO DE 

HETEROIDENTIFICAÇÃO); 

d) selecionar o recurso que deseja enviar; 

e) escrever a fundamentação de seu recurso administrativo. 
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f) Salvar/Enviar. 

2.3. Não será possível anexar novos documentos ou fotos. 

2.4. O Currículo Resumido da Comissão Especial Recursal encontra-se disponível no ANEXO II neste Edital.  

2.5. Em nenhuma hipótese caberá recurso administrativo da decisão da Banca de avaliação de Veracidade de 

Autodeclaração Recursal. 

 

 

Cassilândia/MS, 02 de março de 2026 

 
 

 
LEANDRO ROSA DE SOUZA 

PRESIDENTE DA CÂMARA DE CASSILÂNDIA 

 

 

TIAGO FERREIRA DOS SANTOS 

PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADO 

Ato da Mesa Diretora nº 064/2025 de 09 de setembro 
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ANEXO I - RESULTADO DA BANCA DE AVALIAÇÃO DA VERACIDADE DA AUTODECLARAÇÃO DAS PESSOAS 

PRETAS OU PARDAS 
 
 

1 – CANDIDATOS AUTODECLARADOS NEGRO 
 

N° INSC CANDIDATO CARGO PARECER 

6977 ANDRÊSSA ALVES ANALISTA LEGISLATIVO CONFIRMADO 

7043 CLEO ANDRADE CARDOSO RECEPCIONISTA NÃO CONFIRMADO 

7161 CLEYNO FATIMO ALVES SILVA ANALISTA LEGISLATIVO CONFIRMADO 

7012 GABRIEL DA SILVA ANALISTA LEGISLATIVO NÃO CONFIRMADO 

7026 GABRIELLA SOARES DA CONCEIÇÃO AGENTE DE CONTRATAÇÃO CONFIRMADO 

6902 LENINA KELLEN LIMA MOURA ANALISTA LEGISLATIVO NÃO CONFIRMADO 

6883 MAGALI APARECIDA DA SILVA TOSTA AGENTE DE CONTRATAÇÃO NÃO CONFIRMADO 

7170 MARCILEI FERREIRA BARBOSA RECEPCIONISTA CONFIRMADO 

7036 MATEUS CAMACHO SOARES ANALISTA LEGISLATIVO NÃO CONFIRMADO 

7204 MIRLA DA SILVA RIBEIRO RECEPCIONISTA CONFIRMADO 

7202 RHASCLEY DEIVIT ROCHA DE QUEIROZ RECEPCIONISTA NÃO CONFIRMADO 

6867 SEBASTIÃO CARLOS F. BARBOSA ANALISTA TÉCNICO EM TI NÃO CONFIRMADO 

7098 SHAIENE MAIRA COSTA DOURADO RECEPCIONISTA NÃO CONFIRMADO 

7023 TARSIS DOUGLAS DOS SANTOS SILVA AGENTE DE CONTRATAÇÃO NÃO CONFIRMADO 

6962 VICTOR DE QUEIROZ SOUZA ANALISTA TÉCNICO EM TI CONFIRMADO 

 
 

 
 
2 – CANDIDATOS AUSENTE NA ETAPA 
 
  

N° INSC CANDIDATO CARGO RESULTADO 

7001 ADRIELI MOURA ALVES RECEPCIONISTA AUSENTE NESSA ETAPA 

7086 CAROLINA FERNANDA DIAS ANALISTA LEGISLATIVO AUSENTE NESSA ETAPA 

6919 FERNANDA DE OLIVEIRA PEREIRA ANALISTA LEGISLATIVO AUSENTE NESSA ETAPA 

6949 GESSICA RODRIGUES DE QUEIROZ ANALISTA LEGISLATIVO AUSENTE NESSA ETAPA 

6986 LORRAINE DA SILVA COELHO RECEPCIONISTA AUSENTE NESSA ETAPA 

6939 MARIELY LARA SILVA ANALISTA LEGISLATIVO AUSENTE NESSA ETAPA 

7159 NAYRA GABRIELE BARBOSA DUARTE ANALISTA LEGISLATIVO AUSENTE NESSA ETAPA 

6933 PEDRO OTAVIO TENÓRIO DE MOURA ANALISTA LEGISLATIVO AUSENTE NESSA ETAPA 

6996 RAPHAEL SANTOS MACHADO ANALISTA LEGISLATIVO AUSENTE NESSA ETAPA 

7090 RODRIGO ARAUJO DA SILVA AGENTE DE CONTRATAÇÃO AUSENTE NESSA ETAPA 
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ANEXO II – CURRÍCULO RESUMIDO DA COMISSÃO ESPECIAL RECURSAL  

 

 

I - DESIGNAÇÃO PARA COMPOR A BANCA RECURSAL DE HETEROIDENTIFICAÇÃO: 

 

INTEGRANTE:  ***.622.501-**, 

Mulher, servidora pública federal, branca, Técnica em Assuntos Educacionais, integrante de bancas de verificação PP e 
PcD na UFMS desde 2019, participa de oficinas sobre igualdade racial e inclusão pela UFMS, ENAP; experiência em 
comissões de heteroidentificação da UFMS e concursos públicos e processos seletivos municipais e estaduais. 
 
INTEGRANTE: ***.859.696-**, 

Mulher, negra, pedagoga, participação em oficinas sobre igualdade racial, cursos para participação em Bancas de 
Heteroidentificação pela UEMS, ESCOLA JUDICIAL DO TRT 14ª Região, experiência em comissões de heteroidentificação 
da UEMS, UFMS e concursos públicos e processos seletivos municipais e estaduais e militante do grupo TEZ; 
 

INTEGRANTE: ***.290.901-**, 

Servidor público federal, preto, possui Graduação em Administração pela Universidade Federal de Mato Grosso do Sul 

(2009), Especialização em Gestão de Projetos pelo Centro Universitário Anhanguera de Campo Grande (2011) e 

Mestrado em Administração Universitária pela Universidade Federal de Santa Catarina (2023). Possui formação em 

bancas de heteroidentificação pela UEMS e UFMS, com atuação, desde 2024 em bancas a nível municipal, estadual e 

federal. Tem atuação em projetos vinculados a assistência social, com foco em pessoas em vulnerabilidade 

socioeconômica. 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


